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CLERES MARIA CAVALHEIRO REVELANTE, Vereadora do PT, nos termos dos arts. 117 e 135 do Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, indica ao Poder Executivo Municipal que seja encaminhado ao setor/órgão competente, para que viabilize a pavimentação da Rua Evandro Miguel Elias.

É notório que uma obra de pavimentação, ainda mais em bairros onde as ruas ainda são de terra trazem uma valorização dos imóveis localizados na região, cumprindo com o fato gerador do tributo de contribuição de melhoria, contudo, não é simples determinar que a obra beneficiou apenas os moradores da região pavimentada, levando em conta que a via pública é utilizada por todos.

Ocorre que os moradores desta Rua, há anos aguardam pela pavimentação deste logradouro, trazendo também qualidade de vida para os moradores daquele bairro.

Aguardando atendimento da presente indicação, desde já agradeço.
                          

Atenciosamente.


Câmara Municipal de Vereadores em 10 de setembro de 2021.

_________________________________
CLERES MARIA CAVALHEIRO REVELANTE 
Vereadora – PT
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